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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

P

ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 013/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1461202I

Aos vinte e oito clias do mês de janeiro do ano clois mil e vinte e dois, às nove horas, na Sala de Reuniões
da Prefeifura de Manneleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, colnpareceu o Sr. Paulo
Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob
o n" 524,704,239-53, Prefèito e representante do MUNICÍPIO DI! MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito pútblico interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Manneleiro - PR, de ora ern diante denominado CONTRATANTE e a Sra. Nancy Terezinha
Werlang Brandalizze, portadora cla cédula de iclentidade civil (RG) n'4.769.428-0 SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob o no 787.101.469-20, representante legal da ernpresa: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de clireito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no
04.372.02010001-44, corn sede na Avenida Natalino Faust, no 591, Bairro Padre Ulrico, Cidade de
Francisco Beltrão, Estado clo Paraná, CEP 85604-443, Telefone (46) 3211-5000, e-mail:
licitacaoOl(â)werbran.com.br / l_r_citeggp!3úi)werbra_4.coln.br, neste ato denominada CONTRATADA,
classificacla para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de
compromisso nas condições estipulaclas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão
Eletrônico n." 146/2021. CLÁUSUI.A PRIMETRA - DO OBJETL A irnplantação de RegistrJde

SI dos utos abaixo ficados

O presente Registro de
Preços tetá validade até 14 cle outubro cle 2022. A existência do registlo de preços não obriga a
Adrninistração a retirar toclo o objeto licitado, sendo as quantidades e valoles acima especificados, uma
estimativa cle contratação. A ernpresa contratada deverá atender as solicitações do Município de
Mameleiro lnesnlo parceladarnente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites
máximos estirnaclos. CLÁASULA TERCEIRA - DQS PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE
ENTREGA DO OBJFTO: Os rnedicamentos objeto clesta Ata deverão ser entregues (sem ônus de
entrega), parceladamente, confonne a necessidade clo Depaftamento de Saúde, junto ao almoxarifado,
localizado na Av. Dambros e Piva, no 132, Centro, na ciclade cle Manneleiro, ou eln local a ser indicado
pelo departalnento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após solicitação formal.
Os prazos poderão ser prorrogaclos ulna vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante
o transcurso do prazo e desde qìJe ocona motivo justificaclo aceito pelo Departamento solicitante. Os
medicamentos a serem fornecidos cleverão ser entregues devidamente embalados e identificados, em
confonnidade coln o pedido de Cornpras e Nota de Ernpenho. O prodr.rto ofertado deverá atender as
descrições técnicas e possttit'prazo de validade mínimo de75o/o do declarado pelo fabricante a partir
da data de entrega, ressalvaclos os casos por interesse cla contratante, onde o Setor de Farmácia poderá
autorizar o recebimento dos rnedicamentos com validade inferior a75Yo de sua validade plena desde que
a elnpresa fomecedora assurna o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente. A Contratada
deverá trocar os insumos as suas custas bem como arcar com toclas as clespesas decorrentes da reposição e
transporte destes, não cabenclo à Municipalidade quaisquer ônns, enr especial no qlle concerne ao envio
de itens danificados ao licitante vencedor. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os
objetos desta Ata serão dados como recebido confonne: Recebimento Provisório: A parlir da data da
entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico clo Depafiamento solicitante e fiscal da Ata de
Registro de Preços, responsável pelo Recebimento cla Secretaria Municipal cle Saúlde terá um prazo de 05
(cinco) dias írteis para conf'erência da Nota Fiscal, data de validade clos produtos, lote, quantidade, bern
como verificar a conformidacle do equipamento/produto com o solicitaclo na Nota de Empenho. Caso
ocorram divergências entre o benl solicitaclo e o entregue, o fiscal cla Ata de Registro de Preços deverá
rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo rJe72h (setenta e duas horas) contados do recebimento da
notificação formal pela Contlatacla, Recebimento Definitivo: Após o clefinido- recebimento
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47 272796
Fleparina sódica, closagem
5.000ui/ml, indicação: inietável

Arnpola 0,25
rnl

SANVAL 200 9,5000 1.900,00

73 267745 Sinvastatina, dosagern: 40 nrs Cornprirnido PHARLAB I 30000 0,1 550 20.1 50.00
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provisório da mercadoria e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços,
o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento
definitivo encarninhando a meslna para os tramites legais de pagamento. A assinatura no conhecimento da
elnpresa transportadora não implica/atesta o recebimento defìnitivo da mercadoria ou que a mesma esteja
em conformidade com a Nota de Ernpenho/Ata de Registro de Preços. A Administração rejeitará, no todo
ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se,
após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária, Independentemente da aceitação, a empresa
fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a
substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. OBRfGAÇOES DA
CONTRATADA: Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares
fracionadas devem ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as norTnas
vigentes. Os produtos deveräo estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. A Contratada deverá
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. A Contratadaficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier
a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete)
dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente Ata, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: Promover o pagamento de acordo com o
contrato pré-estabelecido; Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; Fomecer todas as
informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização dos Serviços e demais
informações necessárias para a correta execução do fornecimento. DA FISCALIZ^ç^O. O
recebimento dos medicamentos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de
Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica Claudia Aparecida Campos. A fiscalização de que trata
este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos. cLÁusuLA ÙUARTA - DAS OùNDICÕES DE PAGAMENTO E
p orA cÃ o o R cA M E NrÁ g rA : orJãffintòs
mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá
ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf@rnarmeleiro.pr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tst..ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titUIAridAdC dA CONtrAtAdA. CLÅUSULA OT]INTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Depaftamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por os nesta Ata. Entre suas
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atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. ctÅusut4 spxru - o,q ßnWs,4O oo &Fcrc,rnQ oø pnpCos: o Gesror
responsável pela Ata de Registro de Preços cleverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CL,{UÇ4LA $ÉTIÿ\A - Do REAJUSTE DE
pnbcòs p n'Bøbutunruo nco¡,tôutco rnv,¿

eração impreviõível no custo,-caberá a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a.assinatura, devoh.rção do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro O. provar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidacle responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer oLr se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem j ustificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193, O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo adrninistrativo, e ensejará aditarnento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova orclem de registro. CLÅUSULq Ml\tÀ -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou pariial de qualquer das
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e crirninal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33Vo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigaçäo, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades claí decorrentes; c) Multa compensatória de20Yo do
valor total do pedido de fomecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação oLl, no caso de inadimplernento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participal ern licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no arligo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicaçäo das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administraçäo Municipal decorrentes de sua inadimplênoia, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais or.rtras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2, A aplicação de qualquer das penalidacles previstas realizarse-â em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei n' 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9.3, A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. Ct,lUýUtl OÉClAl - O¿ nøS,C!ÇÃp: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art.78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a tenno no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Adrninistração Municipal; b) Judicialmente, nos temos No caso de rescisäo poro
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iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconlrece os direitos do CONTRATANTE, eln caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
no 8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA
ùÉCMA pnlUnlnA - n,q, WNCUL,AC,fiO: Ésta ata esta vinculadu u-o ä¿itut de Pregíto Eletrônìco no
146/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumiclas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. CttiuSÙL,q nÉCtn'!,1 SqC,Utvo¿ - oÀ rn¿Unn ø o,q
CORRUPCÃO: As partes declaram conheðéi as

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev_endo garanlir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. crÅusuLq oÉctùr,4,TEøçFR4 - Þ¿s otsposrcQns rtNtts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567 , de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. ct4usuLl oøcltfA Qu¿ßil - pQ rono: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a ttatar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,23 de janeiro de2022
NANCY TEREZINHA Asslnðdo de forma dlgltal por

WERLANG NANCYIÉREZINHAWERLANG

sRRñoRuzze'zs 7 1 01 46s |:åÏlåil'ff i.l;lllljåî'
20 .03'oo'

WERBRA,N DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Nancy Terezinha Werlang Brandalizze
Contratada

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante
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ExrRATe PARA runlrcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 013/2022

pnBçÃo nlnrnôNrco Ñ" ultzozt

CONTRATANTE: IUUNTCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: WERBRAN DISTRTBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE EVI : da assinatura da atade registro de preços até 14 de outubro de 2022.
DATA DE ASSINATLIRA DA ATA: 28 de janeiro de2Q22.

Marmeleiro, 28 de janeiro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

47 272796
Heparina sódica, dosagem:
5.000ui/ml, indicacão: inietável

Ampola 0,25
rnl

SANVAL 200 9,5000 L900,00

73 267745 Sinvastatina. dosaeem: 40 ms Comprimido PHARLAB I 30000 0.1550 20.150,00
Valor Total 22.050.00
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